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CASE 1

 [Médico] Residente pediatra condenado em R$ 60mil por erro de diagnóstico.

Médica residente em pediatria não realizou o diagnóstico correto e prescreveu somente 

antitérmico para criança que estava com meningite. 

Foi condenada em R$ 40mil de danos morais para o menor e R$ 20mil de danos morais aos 

pais. 

Além da condenação teve o prejuízo com os próprios custos de defesa.

Processo nº 0017212-46.2013.8.26.0562 - TJSP



CASE 2

 [Médico] Residentes não erram mas são processados em R$ 400mil. 

A paciente grávida de 26 semanas foi ao hospital se queixando de dores. Ela sofreu um parto 

natural prematuro e seu bebê não resistiu. Alegou que os médicos residentes demoraram mais 

de 23 horas para realizarem o diagnóstico e que essa demora causou o parto prematuro e a 

morte do bebê. Processou todos eles pedindo R$ 400mil pelos danos sofridos. 

A perícia da ação conclui que não houve erro médico. Os médicos residentes não cometeram 

erro, no entanto, tiveram de arcar com aproximadamente R$ 100mil para se defenderem da 

acusação (honorários e custas judiciais).

Apelação Cível 1008837-85.2014.8.26.0309 - TJSP



CASE 3

Apelação cível nº 1.606.172-8 – Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Cliente (Autor): xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

(Réus): xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Resumo da ação: A Autora pediu indenização por danos morais e materiais pois contratou os serviços 

advocatícios dos réus. Alegou atuação negligente deles que acarretou prejuízo financeiro e moral para ela. 

Os réus endereçaram recurso de apelação equivocadamente e deixaram de realizar o preparo (pagamento 

das custas recursais), motivo pelo qual o recurso não foi analisado e a Autora perdeu a chance de ter êxito 

no processo.

Valor do pedido: R$150.000,00 por danos materiais e R$100.000,00 por danos morais.

Resumo da condenação: A sentença de primeiro grau julgou procedentes os pedidos, condenando a 

indenizar por danos materiais e morais. A atuação negligente dos advogados restou plenamente 

comprovada, a teoria da perda de uma chance foi aplicada ao caso, afinal, peticionaram na vara errada e 

não realizaram o preparo, atos que acarretaram o dever de indenizar.

Valor da condenação: R$10.000,00 por danos morais e materiais.















APRESENTAÇÃO SISTEMA
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